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ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 

REALIZADA AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 

 

 

Aos Vinte sete dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezenove, (27/05/2019), 

às 18h00 horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, 

os Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 

AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE SOUZA 

RIBEIRO, MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS SANTOS, 

VALTER COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar que o livro 

de presença registrou o comparecimento de 09 (Nove) Vereadores, o Senhor 

Presidente Wilson Wanderlei Esposto, declarou aberta a Sessão Ordinária, 

convidando o Vereador Ademir Galhardo Romero, para proceder à leitura de uma 

Citação Bíblica. Na sequência, solicitou do 1ª Secretária da Mesa que procedesse a 

leitura da Ata da Sessão Anterior, correspondente ao dia 20.05 do ano em curso, a 

qual foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Em ato contínuo 

solicitou da 1ª Secretaria da Mesa que Procedesse a leitura das Correspondências: 

Ofício nº. 005.2019 – Emater de Terra Boa – PR. Ofício nº. 185.2019 – PJTB – 

Ministério Público de Terra Boa – PR. Relatório da Secretaria Municipal de Saúde 

de Terra referente à Audiência Pública do 1º. Quadrimestre de 2019. Dando 

prosseguimento solicitou a Secretaria da Mesa que procedesse a Leitura do 

Projeto de Lei nº. 002 e das Indicações nº. 003 e 004. 2019.  PROJETO DE LEI Nº. 

002/2019 de Autoria do Poder Legislativo Municipal - “Denomina o prédio da 

Sede Administrativa do Departamento do Meio Ambiente de Gustavo Nóbile 

Rampazzo e dá outras providências”.  INDICAÇÃO nº. 003/2019 - O Vereador 

VALTER COLONELLO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas por 

intermédio do art. 165, §1, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Terra Boa, vem, a presença de Vossa Excelência, Sr. VALTER PERES, Prefeito 
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Municipal, INDICAR: Que a administração municipal, estude a possibilidade de 

Instalar Câmeras de Monitoramento nas Escolas Municipais de nosso município. 

INDICAÇÃO nº. 004/2019 - O Vereador VALTER COLONELLO, no uso de suas 

atribuições que lhe foram conferidas por intermédio do art. 165, §1, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Boa, vem, a presença de Vossa 

Excelência, Sr. VALTER PERES, Prefeito Municipal, INDICAR: Que a administração 

municipal, estude a possibilidade de Instalar “uma lombada” de redução de 

velocidade e uma “faixa de pedestre” em frente ao portão da Escola Municipal 

Monteiro Lobato. Nada mais havendo a ser lido o Senhor Presidente deixou a 

palavra livre para assuntos de interesse público.  Ninguém mais querendo fazer 

uso da palavra o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA.  Discussão em 

Segundo Turno sobre o PROJETO DE LEI Nº. 14/2019 - Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

vigente do município de Terra Boa, exercício financeiro de 2019. Ninguém 

querendo se manifestar foi colocado em votação e aprovado por unanimidade.  

Solicitou da Secretaria da Mesa que procedesse a Leitura do PROJETO DE LEI Nº 

002/2019 - “Denomina o prédio da Sede Administrativa do Departamento do Meio 

Ambiente de Gustavo Nóbile Rampazzo e dá outras providências”. Dando 

prosseguimento Solicitou do Relator das Comissões Constituição e Justiça, Politicas 

Gerais, que proceda a leitura do Parecer sobre PROJETO DE LEI N.º. 002/2019, de 

autoria do Legislativo Municipal. Ninguém querendo se manifestar foi colocado 

em votação e aprovado por unanimidade. Nada mais constando da ordem do dia, 

o Senhor Presidente deixou a palavra livre para comunicações parlamentares. Com 

a palavra a Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, que fez um breve relato a 

respeito da audiência pública da Saúde, realizada em data de 20.05 do ano em 

curso. Bem como disse da Prestação de Contas feita pelo Diretor de Esportes, 

ressaltando a importância da participação dos companheiros e da comunidade. 

Parabenizou o Ministério Público pela decisão em manter o nome da Escola Irene 
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Mendes, enfatizando que a manutenção do nome só trará benefícios à 

comunidade. Com a palavra o Vereador Ademir Galhardo Romero, que fez uma 

breve exposição a respeito do novo programa de habitação, o qual terá inicio em 

nosso município em data de 28.05 do ano em curso. Prestou condolências a 

família Magon, pelo passamento do Senhor Cláudio Magon.  Parabenizou e 

agradeceu o MP de Terra Boa, pela atitude tomada no tocante ao nome da Escola 

Irene Mendes. Parabenizou a equipe da saúde e do esporte, bem todos que 

compareceram na audiência pública referente ao 1º. Quadrimestre de 2019. Com 

a palavra o Vereador Paulo Abel dos Santos, que parabenizou e solidarizou com o 

povo brasileiro pela mobilização em data do dia 16.05 do ano em curso por um 

Brasil melhor. Com a palavra o Vereador e Presidente da Casa Wilson Wanderlei 

Esposto, o qual reiterou a fala dos companheiros Ademir Galhardo Romero e a 

Vereadora Márcia a respeito da decisão tomada pelo Ministério Público.  Ninguém 

mais querendo fazer uso da mesma, o Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a sessão ordinária. 

 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2019. 

 

 

WILSON WANDERLEI ESPOSTO          MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI                                         

PRESIDENTE                                                                                 1ª SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


